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TERMO ADITIVO 01/2025  

TERMO DE FOMENTO Nº 04/2025 
 
 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PEJUÇARA E A UNIÃO DOS 

ACADÊMICOS DE PEJUÇARA - UNIAPE, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, inscrito no CNPJ 

sob nº 87.566.188/0001-18, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, nº 597, CEP 982700-

000, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Flaviana Brandemburg Basso, 

brasileira, residente e domiciliada nesse Município, no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado CONCEDENTE e do outro lado a 

UNIÃO DOS ACADÊMICOS DE PEJUÇARA - UNIAPE, inscrita no CNPJ sob o nº 

89.428.387/0001-95, neste ato representada por sua Presidente, Sra. Jamili Brizola dos 

Santos, doravante denominada CONVENENTE, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 

14. 133, de 1º de abril de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quinta – Do Repasse e 

Cronograma de Desembolso, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

5.1 Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente 

exercício, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de 

execução, o valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais). 

[...] 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam alterados o plano de trabalho e o cronograma 

de desembolso das parcelas do recurso, os quais passarão a vigorar conforme o 

constante nos anexos do presente termo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:  Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens 

do Termo de Fomento não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E assim, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 

estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Pejuçara, 17 de setembro de 2025. 

 

 

____________________________                     ________________________________ 
Município de Pejuçara                                  UNIÃO DOS ACADÊMICOS DE PEJUÇARA - UNIAPE                                         
CONCEDENTE                                                                   CONVENENTE 
 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
1. _____________________                                    2. ________________________ 

 


